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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 Vara Cível da Comarca de Barras DA COMARCA DE BARRAS
Rua São José, 864, Centro, BARRAS - PI - CEP: 64100-000

PROCESSO Nº: 0800657-18.2017.8.18.0039
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: CRISALIDA VERISSIMO DE SOUSA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

SENTENÇA

I - RELATÓRIO.

 Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT
ajuizada por CRISÁLIDA VERÍSSIMO DE SOUSA em face da SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A, qualificados nos autos.

Alega a requerente, em síntese, que foi vítima de acidente de trânsito ocorrido no
dia 22.12.2016; que do acidente resultou deformidade permanente para suas
atividades habituais para o trabalho, tendo em vista que foi vítima de discopatia
lombar e toráciCa; que fez uso da via administrativa, tendo recebido da seguradora
ré o valor de R$ 1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta
centavos). Requereu ao final a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita; que
seja a Requerida condenada a pagar a importância de R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais); que seja a ré condenada ao pagamento de custas e honorários
advocatícios. Juntou os documentos sob o id.539584 a id.539640..

A parte ré apresentou contestação sob o id.6561682.

Audiência de conciliação realizada, sem êxito (id.7611301).

Laudo pericial sob o id.12437370, informando que há lesão decorrente de acidente
pessoal com veículo automotor de via terrestre e concluindo pela existência de
lesão parcial incompleto (dano anatômico e/ou funcional permanente que
comprometa apenas em parte a um (ou mais de um) segmento corporal da vítima)
e assinalando que o segmento anatômico acometido no percentual de 50 %
(cinquenta por cento), referente a lesão de estrutura torácica.

A parte ré se manifestou sem discordar do laudo pericial (id.12592527) alegando
apenas que já efetuou o pagamento da indenização do valor devido, conforme
constatado em perícia médica.

A autora não se manifestou a respeito do laudo.

É o relatório. Decido.

II - FUNDAMENTAÇÃO.

II.I - DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA
DA AÇÃO.

A parte suplicada requer o indeferimento da inicial alegando que não há boletim de
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ocorrência, laudo do IML e documentos de identificação da vítima.

 O boletim de ocorrência e o laudo do IML não são documentos essenciais para a
propositura de ação objetivando o recebimento de indenização decorrente de
evento coberto pelo seguro DPVAT, podendo ser substituído por outro meio de
prova admitido em direito, inclusive prova produzida no curso do processo, tal
como a prova pericial.

Já o documento de identificação, esta foi juntado aos autos com a inicial.

Em segundo lugar, a competência em sede de ação de cobrança objetivando
indenização decorrente de Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por
Veículos Automotores de Vias Terrestres – DPVAT já foi pacificada na Súmula 540
do STJ, na qual restou estabelecido que constitui faculdade do autor escolher entre
os foros para ajuizamento da ação: o do local do acidente ou o do seu domicílio,
bem como, ainda, o do domicílio do réu.

Vejamos o teor da referida súmula:

Súmula 540-STJ: Na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui faculdade do
autor escolher entre os foros do seu domicílio, do local do acidente ou ainda do
domicílio do réu. STJ. 3ª Seção. Aprovada em 10/06/2015, Dje 15/06/2015.Ou seja,
trata-se de competência concorrente, ficando a escolha a cargo da parte autora,
independentemente de seu domicílio, razão pela qual rejeito a preliminar em
apreço. Portanto, sem razão a Requerida.

II.II - DO PAGAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA.

Não merece prosperar a alegação de que, tendo sido realizado o pagamento
administrativo, não há mais relação jurídica a ser discutida pelas partes. Isso
porque o recibo de quitação outorgado de forma plena e geral, mas relativo à
satisfação parcial da indenização não se traduz em renúncia, nem obsta o
segurado de postular em juízo a diferença do saldo remanescente.

Nesse sentido, este Egrégio Tribunal de Justiça:

CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). PRELIMINAR DE
CARÊNCIA DE AÇAO. REJEITADA. QUITAÇAO PARCIAL.
COMPLÇAO DEVIDA. POSSIBILIDADE. INCORRETA A
INTERPRETAÇAO DO SALÁRIO MÍNIMO COMO
INDEXADOR. PARÂMETRO FINANCEIRO LEGAL E
CONSTITUCIONAL. RECURSO CONHECIDO E NEGADO
P R O V I M E N T O .  M A N U T E N Ç A O  D A  S E N T E N Ç A
VERGASTADA. 1. A seguradora sustenta a preliminar de
carência de ação, por falta de interesse de agir, por ter o autor
recebido administrativamente o valor da indenização. No
entanto, afasto essa preliminar, tendo em vista que o
pagamento feito parcialmente na esfera administrativa não é
obstáculo ao ajuizamento da ação judicial para pleitear a
complção da diferença que entende devida. Preliminar
rejeitada. 2.Os autos revelam a existência de saldo devedor
n a  q u i t a ç ã o  d o  s e g u r o  p l e i t e a d o  j u n t o  à
seguradora/recorrente. Por essa razão, o argumento da
recorrente de que houve quitação da importância devida não
deve prosperar, uma vez que havendo saldo remanescente é
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obrigação da seguradora fazer o devido pagamento ao
apelado. 3. (...) (TJ-PI - AC: 200900010010501 PI , Relator:
Des. Fernando Carvalho Mendes, Data de Julgamento:
23/02/2011, 1a. Câmara Especializada Cível)

Além disso, a suposta quitação diz respeito a um grau de lesão distinto do que
assegura a autora ter ocorrido verdadeiramente, motivo pelo qual deve ser
rejeitada a argumentação em tela.

II.III - DA CONSTITUCIONALIDADE DA LEI 11.482/2007 E 11.945/2009.

A jurisprudência é unânime acerca da constitucionalidade da referida norma que
não ofende, de modo algum, o princípio da dignidade da pessoa humana, pois
apenas regrou o constante na Lei nº 6.194/74, estabelecendo o valor máximo de
indenização em cada caso específico de invalidez. Nesse sentido:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DO
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). IMPROCEDÊNCIA NA
ORIGEM. RECLAMO DO SEGURADO. LEI DO SEGURO
DPVAT. INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE.
M Á C U L A S  I N E X I S T E N T E S .  P R I N C Í P I O S
CONSTITUCIONAIS. VIOLAÇÕES NÃO EVIDENCIADAS. "A
jurisprudência desta Casa é unânime em assentar a
constitucionalidade e legalidade da Lei n. 11.945/2009, por
ausência de eiva a inquinar o regramento ou afronta a
dispositivo (infra) constitucional. Na ausência de decisão,
oriunda do Supremo Tribunal Federal, a declarar a
inconstitucionalidade da lei ou de suspensão da aplicação da
norma, permanece o regramento em vigor e produzindo
efeitos no mundo jurídico". (TJ-SC - AC: 20140318618
Ituporanga 2014.031861-8, Relator: Odson Cardoso Filho,
Data de Julgamento: 03/07/2014, Quinta Câmara de Direito
Civil). Seguro obrigatório. Inconstitucionalidade das Leis nº
11.428/07 e 11.945/09. Não verificação. Diferença de
indenização. Perícia conclusiva. Medida Provisória nº 451/08
aplicável ao caso em espécie. Indenização já recebida
administrativamente. Sentença mantida. Recurso não provido.
(TJ-SP - APL: 00473526820118260001 SP 0047352-
68.2011.8.26.0001, Relator: Nestor Duarte, Data de
Julgamento: 12/08/2015, 34ª Câmara de Direito Privado, Data
de Publicação: 18/08/2015).

II.IV - DA INDENIZAÇÃO.

Realizada perícia (id.12437370), foi aferido que a parte autora, em virtude do
referido acidente, sofreu lesões de estrutura torácica com limitação funcional,
insuscetível de tratamento e geradora de dano anatômico e/ou funcional definitivo
parcial incompleto, com grau média (50%) de incapacidade.

A Lei nº 6.194/74, com as alterações trazidas pelas Leis nº 11.482/07 e nº
11.945/09, distingue as invalidezes total e parcial, bem como as gradações das
invalidezes parciais em completas e incompletas, subdividindo, ainda, a invalidez
parcial incompleta conforme o grau de lesão, com base no art. 3º, § 1º, II, da Lei
em comento, in verbis:
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Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido
no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte,
por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme
as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

§1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput
deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta
Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não
sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer
medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente
como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente
parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das
perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto
abaixo:

I – quando se tratar de invalidez permanente parcial completa,
a perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada
em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na
tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor
resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor
máximo da cobertura; 

II – quando se tratar de invalidez permanente parcial
incompleta, será efetuado o enquadramento da perda
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste
parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução
proporcional da indenização que corresponderá a 75%
(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão
intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média
repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve
repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por
cento), nos casos de seqüelas residuais.

Destarte, nos casos de invalidez permanente parcial completa, o valor da
indenização é estabelecido pela tabela prevista no anexo do art. 3º da Lei nº
6.194/74, incluída pela Lei nº 11.945/09.

Já nos casos de invalidez permanente parcial incompleta, em conformidade com o
grau da intensidade da lesão utilizam-se as percentagens da referida tabela, que
serão reduzidas gradativamente, correspondendo a: 75% se a invalidez causar
perda intensa, 50% se a perda for média, 25% se a perda for leve e 10% se a
perda for residual.

Nesse sentido, aplica-se a Súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça: “A
indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será
paga de forma proporcional ao grau da invalidez.”

Dessa forma, inicialmente o dano deve ser enquadrado no item “Perda completa
da mobilidade de um segmento da coluna vertebral (...)”, aplicando-se o percentual
de 25% sobre R$ 13.500,00, conforme a tabela da Lei nº 6.194/74. Em seguida,
deve incidir o percentual de 50% (perda média) sobre o valor obtido, em
consonância com o comando do art. 3º, §1, II, da referida lei. Realizado tal cálculo,
chega-se ao quantum indenizatório de R$1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e
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sete reais e cinquenta centavos).

Ante a comprovação do pagamento da quantia de R$ 1.687,50 (um mil seiscentos
e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), informação, inclusive, trazida pela
própria autora, não há mais diferença a ser paga.

III - DISPOSITIVO.

Isto posto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo
IMPROCEDENTE os pedidos autorais e extingo o processo com julgamento do
mérito.

Face a sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento de custas e
honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor
atualizado da causa, conforme me faculta o § 2º do art. 85 do CPC, porém
suspensa sua exigibilidade em vista do art. 98, § 3° do CPC.

Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após,
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe, independente de nova conclusão.

Publique-se, registre-se, intimem-se. 

 

BARRAS-PI, 10 de novembro de 2020.

 

MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Cível da Comarca de Barras  
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